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Decreto  nº 5492/2022 de 08/04/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
24.083,85 (vinte e quatro mil e oitenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA 
    FAZENDA
 06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    FAZENDA
 06.001.04.123.0002.2.007. Secretaria de Fazenda
 680 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS 
    SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA           20.000,00
 652 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS 
    E MATERIAL 
    PERMANENTE   1.005,09

 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
    EDUCAÇÃO
 07.001.12.361.0007.6.003. Transporte Escolar
 671 - 3.3.90.30.00.00 33122 MATERIAL DE 
    CONSUMO          1.866,76

 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 
    ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0011.6.010. Serviço de Convivência 
    e Fortalecimento de 
    Vínculos - SCFV
 661 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS 
    SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS - PESSOA 
    JURÍDICA             1.212,00
   Total Suplementação:      24.083,85

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 

4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 
Paraná, em  08 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: LIFITNESS ACADEMIA LTDA ME

 OBJETO: Contratação de empresa credenciada no 
CREF/CONFEF para realizar atividades esportivas com crianças 
e adolescentes do município de Primeiro de Maio e distritos de 
Vila Gandhi e Ibiaci.

 VALOR: R$ 55.176,00 (cinquenta e cinco mil, cento e 
setenta e seis reais).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 16/2022

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 FISCAL DO CONTRATO: 
   Suselaine de Fátima dei Bondezan
                                            Maria Lucia Cunha

 Publique-se

 Primeiro de Maio, 10 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: MONTEIRO ATIVIDADES ESPOR-
TIVAS LTDA

 OBJETO: Contratação de empresa credenciada no 
CREF/CONFEF para realizar atividades esportivas com crianças 
e adolescentes do município de Primeiro de Maio e distritos de 
Vila Gandhi e Ibiaci.

 VALOR: R$ 39.360,00 (Trinta e nove mil trezentos e 
sessenta reais).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 16/2022

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 FISCAL DO CONTRATO: 
   Suselaine de Fátima dei Bondezan
                                            Maria Lucia Cunha

 Publique-se

 Primeiro de Maio, 10 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 5444, DE 11 DE ABRIL DE 2022

 Designa as servidoras para acompanhar e fiscalizar a 
execução destes Contratos. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão 
nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 R E S O L V E: 
 Art. 1° Ficam designadas as servidoras Suselaine 
de Fátima Deis Bondezan - matrícula n°. 401234, ocupante do 
cargo efetivo de Professor e Maria Lucia Cunha - matrícula n°. 
401603, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social,  para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 16/2022, cujo objeto consiste na contrata-
ção de empresa credenciada no CREF/CONFEF para realizar 
atividades esportivas com crianças e adolescentes do município 
de Primeiro de Maio e distritos de Vila Gandhi e Ibiaci.

 I -  Contrato Nº 32/2022 -  LIFITNESS ACADEMIA 
 LTDA ME, 
 CNPJ/MF nº 26.307.174/0001-95;

 II – Contrato nº 33/2022 - MONTEIRO ATIVIDADES 
 ESPORTIVAS LTDA,  
 CNPJ/MF sob o nº 13.336.262/0001-73.

 Art. 2º - Determinar que as fiscais ora designadas 
deverão:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, deter-
minando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 
prestados pelas CONTRATADAS, em periodicidade adequada 
ao objeto do Contrato e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as 
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encami-
nhamento ao Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência as servidoras designadas e 
publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se,

 Publique-se, 

 Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR

 Em 11 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 3/2022 de 10/03/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

 O Presidente da Câmara Municipal de PRIMEIRO DE 
MAIO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 678/2018 de 
17/01/2018.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 01.000.00.000.0000.0.000.  LEGISLATIVO 
    MUNICIPAL
 01.001.00.000.0000.0.000.  CÂMARA MUNICIPAL
 01.001.01.031.0001.2.001.  MANUTENÇÃO DA 
    CÂMARA MUNICIPAL
 3.3.90.36.00.00  1001 OUTROS 
    SERVIÇOS DE 
    TERCEIROS -  PESSOA 
    FISICA            60.000,00
   Total Suplementação:     60.000,00
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com 
o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 01.000.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO 
    MUNICIPAL 
 01.001.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL 
 01.001.01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO DA 
    CÂMARA MUNICIPAL
  3 - 3.1.90.11.00.00  1001 VENCIMENTOS E 
    VANTAGENS 
    FUXAS            60.000,00
   Total Redução:            60.000,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná, em 10 de março de 2022.

VANDER EMANOEL DIAS COELHO
PRESIDENTE DA CÂMARA

Governador inaugura Detranzinho, 
minicidade voltada à educação no 

trânsito para crianças

 Uma minicidade 
onde as crianças aprendem 
na prática como funciona 
o dia a dia no trânsito para 
saberem desde cedo os 
direitos e deveres de mo-
toristas, pedestres, ciclis-
tas e motociclistas. Este 
é o Detranzinho, espaço 
inaugurado nesta segunda-
-feira (11), em Curitiba, 
pelo governador Carlos 
Massa Ratinho Junior para 
oferecer ao público infantil 
atividades de educação para o trân-
sito. Iniciando pela Capital, o projeto 
será replicado em outras cidades.
 “De forma prática e lúdica, 
as crianças entendem como fun-
ciona o dia a dia de uma cidade e 
todas as questões de trânsito. É um 
processo educacional para criar, 
desde a infância, uma cultura de paz 
no trânsito”, afirmou Ratinho Junior. 
“O Brasil, infelizmente, é um dos 
países onde mais morrem pessoas 
em acidentes de trânsito, por isso 
queremos criar uma consciência 
coletiva desde cedo, para que as 
crianças se tornem, quando adultas, 
motoristas responsáveis”.
 No local há, ainda, bici-
cletas e mini veículos elétricos, 
doados pela Renault, que podem 
ser abastecidos em pequenos ele-
tropostos, instalados no local pela 
Copel. Eles serão utilizados pelas 
crianças como parte das atividades 
de aprendizagem.
 “Essa minicidade é um 
avanço às ações educativas do 
Detran, não tínhamos um espaço 
adequado para isso antes. Em um 
primeiro momento, as crianças rece-
bem instruções teóricas e um mate-

rial didático com orientações sobre 
sinalização e itens de segurança e 
depois aplicam o conhecimento na 
prática, conduzindo os carrinhos 
elétricos”, explicou o diretor-geral 
do Detran-PR, Wagner Mesquita. “É 
uma forma de aplicar a segurança 
no trânsito desde cedo. As crianças 
aprendem aqui e passam a fiscalizar 
os pais no dia a dia”.

EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO
 As atividades de educa-
ção de trânsito serão oferecidas a 
estudantes do ensino fundamental 
de Curitiba e Região Metropolitana 
e a grupos de crianças, conforme 
agendamento. As formações são 
oferecidas em parceria do Detran-
-PR com o Batalhão de Polícia de 
Trânsito (BPTran), da Polícia Militar 
do Paraná, e duram cerca de uma 
hora.
 O comandante do BPTran, 
tenente-coronel Fernando Klemps, 
explicou que o batalhão vai usar da 
ludicidade para orientar as crianças 
sobre sinalização, limites de veloci-
dade e a responsabilidade de cada 
pessoa nas vias. “Ensinando os 
nossos futuros condutores, teremos 
um trânsito melhor e mais seguro no 
futuro”, disse.

 “Queremos mudar uma 
cultura, começando pelas 
crianças, que são os princi-
pais fiscais de seus pais no 
trânsito”, afirmou o diretor 
de Gestão de Pessoas do 
Detran-PR, Luiz Fernando 
Lima. “Com elas recebendo 
desde cedo toda a orienta-
ção, sabendo o que é fis-
calização e a segurança no 
trânsito, teremos uma nova 
geração mais responsável, 
derrubando as estatísticas 

de acidentes no futuro”.
 As formações no Detran-
zinho devem começar em duas 
semanas, iniciando com as escolas 
que já são parceiras do Detran-PR 
nas ações de educação para o trân-
sito, sendo aberta para as demais 
na sequência. A minicidade fica na 
Avenida Victor Ferreira do Amaral, 
número 3.057, no bairro Tarumã, em 
Curitiba.

OUTROS MUNICÍPIOS
 Além de Curitiba, existem 
mais dois projetos no mesmo pa-
drão, para áreas de 800 metros 
quadrados e 1.300 metros qua-
drados, que foram desenvolvidos 
para serem implantados em outras 
cidades do Estado.
 Outros 14 municípios já 
demonstraram interesse no projeto: 
em Toledo, Medianeira, Nova Aurora 
e Umuarama o Detranzinho deve ser 
construído nas áreas das Ciretrans 
desses municípios. Em Campo 
Mourão, Goioerê, Itaipulândia, Wen-
ceslau Braz, Guaratuba, Carlópolis, 
Guarapuava, Assis Chateaubriand, 
Cianorte e Quedas do Iguaçu estão 
sendo estudados e analisados ter-
renos para viabilizar a construção.

Fonte: www.aen.pr.gov.br


